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LEI Nº 269/1960 
 

Abre créditos Adicionais. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica aberto o crédito especial de Cr$ 1.996.000,00 (um milhão, novecentos e noventa e seis 

mil cruzeiros) para pagamento das despesas seguintes: 
 

Para as obras da Usina dos Lamins Cr$ 650.000,00 

Para pagamento de pessoal e material dos serviços de eletricidade Cr$ 650.000,00 

Abono de Natal aos servidores municipais em 1958 e 1960 Cr$ 100.000,00 

Para obras de desaterro no bairro São Geraldo Cr$ 80.000,00 

Para pagamento de horas extraordinárias a servidores municipais Cr$ 160.000,00 

Para pagamento de juros a particulares Cr$ 20.000,00 

Para substituições regulamentares de funcionários Cr$ 60.000,00 

Para obras do Parque Infantil Cr$ 16.000,00 

Para pagamento de despesas com flagelos das enchentes de 1956 Cr$ 260.000,00 

 Cr$ 1.996.000,00 

Art. 2º  Ficam abertos os seguintes créditos suplementares às dotações do orçamento vigente: 
 

8 02 4 Viagens Administrativas Cr$ 250.000,000 

8 04 3 Impressos, livros e material de expediente Cr$ 10.000,00 

8 10 3 Impressos, livros e material de expediente Cr$ 10.000,00 

8 63 4 Para os serviços de eletricidade Cr$ 30.000,00 

8 82 3 Combustíveis e lubrificantes Cr$ 100.000,00 

8 82 4 Construção e conservação de estradas e pontes Cr$ 390.000,00 

8 87 4 Para melhoramentos de próprios municipais Cr$ 30.000,00 

8 90 0 Aposentados Cr$ 40.000,00 

8 93 0 Abono de família a funcionários Cr$ 80.000,00 

8 93 0 Adicionais sobre vencimentos Cr$ 30.000,00 

8 95 4 Pensões a beneficiários de ex-servidores municipais Cr$ 20.000,00 

8 99 4 Para despesas imprevistas. Cr$ 150.000,00 

  Cr$ 1.140.000,00 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 30 de dezembro de 1960. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 


